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CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE ANÁLISE DE ÓBITOS DO  HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO CLEMENTE DE FARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊ NCIAS 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES,                                 
Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA , no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

• a importância de elucidar rapidamente a causa mortis em eventos relacionados às 
doenças transmissíveis, em especial aquelas sob investigação epidemiológica, 
implementar medidas oportunas de vigilância e controle de doenças,  

RESOLVE: 

Art. 1º. CONSTITUIR  a COMISSÃO DE ANÁLISE DE ÓBITOS DO HOSPITAL UNIVERSIT ÁRIO 
CLEMENTE DE FARIA que tem como objetivo elucidar as circunstâncias dos óbitos, identificar 
os fatores de risco e propor medidas de melhoria da qualidade da assistência à saúde para a 
redução da mortalidade. 

Art. 2º. ESTABELECER  que a Comissão de que trata o artigo 1° terá como competências: 

 I – Realizar as investigações dos óbitos promovendo discussões dos casos junto à equipe 
multiprofissional; 

 II – Realizar visitas domiciliares para conclusão das investigações, quando necessário; 

 III – Promover e estimular a qualificação das informações sobre mortalidade, com a melhoria dos 
registros na Declaração de Óbito e registros de atendimento no âmbito hospitalar; 

 IV – Estimular as autoridades competentes a atuar sobre os problemas detectados pela 
Comissão, tomando as medidas necessárias. 

Art. 3º. NOMEAR , para compor a referida Comissão, os seguintes servidores:  

SERVIDOR MASP CARGO/FUNÇÃO 

Cássio André de Souza Vieira 1045748-9 Presidente da Comissão 
Joelina da Conceição Alves de Almeida 1046959-1 Membro Efetivo 

Roberto Rodney Ferreira Júnior 1056078-7 Membro Efetivo 

 

Art. 4º. DETERMINAR  que os membros da Comissão se reúnam trimestralmente ou 
extraordinariamente se houver algum fato que assim justifique. 

Art. 5º. REVOGADAS  as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 25 de janeiro de 2008. 
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